
RÉ
EM:49- -t,

Manaus-AM,

A]t4AZOl\lAS
rCI ORt GINAL

LAL124

+z
r&ityú'Ifua*-

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ne 284122-01

o INSTITUTo on rRoroçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Av. Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.8/010001-31 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 2127-9797 Frx: (92) 99353-0020

REGrsrRo No IPAAM: 1007.2318 PRocESSo Ns: 934212022-66

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

LocALrzAÇÃo D..r Arrvloaor: RodoviaAM-352, Km 38,Zona Rural -nas coordenadas
geográficas: UA1- 3' 4' 3,612" S 60" 50' 6,424" \N; UA2- 3' 4' 2,141" S 60' 50' 8,902"
W; UA3- 3" 3'58,693" S 60' 50'6,158" W; UA4- 3'3'59,258" S 60' 50'4,994" W;
UAs- 3'4' 1,618' S 60" 50' 5,273" W; UA6- 3' 4' 3,612" S 60' 50' 6,424" W - Municipio
de lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade de operação de uma
Usina Concreto e uma Usina de Asfalto, uma área de 0,98í hectares para "Execução
das Obras e Serviços de Engenharia para Recuperação da Rodovia AM-352, no
Município de lranduba-AM

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

AÍenç:1o:
. Esta licença é composta de l9 restrições e/ou condições constantes no versor cujo oâo

cümprimento/âtendimento sujeitará a sua invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),
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www.ipâam.am.gov.bI
twitter. com/lpaamAM'l
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 284/22-01

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicâção mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23,daLein",3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no procêsso no.

nano22-66.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licehça implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
Segregar, acondiciônar, armazenar, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.00412004.
Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n." 5.197/67 eLel 12651/2012.
E expressamente proibido'o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na áÍea
do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA.
Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de inflúência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM.
A coleta e o transpoíe para destinâção final de resíduos industriais gerado no processo
produtivo somente poderá ser realizado por empresa licenciáda no IPAAM para e5ta finalidade.
É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resídubs de qualquer natureza
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

Apresentar a este.IPAAM, semestralmente Relatório de Controle Ambiental das atividades
desenvolvidas nà usina, acompanhadode relatório fotogÍáfico com ART do técnico responsável
pela execução.
Apresentar semestralmente o relatório das emissões atmosféricas geradas no processo asfáltico.
Apresentâr anuâlmente relatórios de destinaçâo adequada aos resíduos sólidos gerados no
empreendimento.
Apresentar em 3O(trinta) dias o projeto de implantâção da caixa separadora água e óleo (SAO)
com cronograma de execução, acompaúada da ART do relponsável técnico.
Aprestintar após a implanlação da caixa separadora água e óleo (SAO), a outorga de lançatuento

l"il;:*t;" vigência da LO a ourorga da água subtenânea junto ao IPAAM, quando da
conclusão da perfuração do poço tubular.
Comunicar previamente a este IPAAM quanto ao início das atividades.
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